
REsoLucAo N.° 46

o Conseiho Naciorial do SESI, em sessäo realizada
em 9 do marco do 1949.

CONSIDERANDO cue a conceilo de bonolici6ria do SESI não so acha bern definido no
Decreto-Lei fl.0 9403 de 25 do junho do 1946, nem no respectivo Regulamento, baixando 0 apro-
vado pela Portaria n.5 113, do Ministrio do Trabaiho, Indástria e Cornércia;

CONSIDERANDO, asirn, quo é do tSda convcriiéncio definir exatarnente o beneficiário
do SESI;

CONSIDERANDO, mais, que é possivel estabelecer-se urn critério preciso e mesmo pr6-
tico do beneficiário, dentro dos dispositivos legais vigontos do SESI e demais disposicRos rela-
tivas a enquadramento sindical o classificacäo de contribuinles dos vários órgãos do Previ-
déncia Social;

CONSIDERANDO, ainda, quo o SESI é urno entidcide de servico do assistência social.
mantida e dirigida pela classe patronal, em benefIcio exciusivo do outra classe - a dos empre-
gados beneflciários, mesmo quo estojcim desempregados rnas quo possuarn Cadernota do Con-
tribuicão do órgäo do Previdéncia Social, ou Carteira Prolissional ou Sindicol;

CONSIDERANDO, por outro lodo, que, é falta do urn criteria rnais exato do contribuinte.
dãvidas e criticas tern sido levantodas no sontido do quo as atividades do SESI ostariam cons-
tituindo concorrência ao cornércio varejisla, aos profissionais liberais ou outros;

RESOLVE:

1°—São Beneficiários do SESI

a) todos os omprogadas dos omprosas industrials em goral, do Iransportos, do comu-
nicaçães o do pesca, associados obrigatérios do IAPI. IAPETC., IAPM. dos CCAAPP do ferro-
viários, dos CCAAPP de servicos do cornuriicacóes o CCAAPP de ompresas do sorvicos pébli-
COS, qualquer quo seja a naturoza jurdico e oconémica do ompresa ou ontidades em quo
trabalhem;

b) os desompregados que, pertencondo r categoria profissiorial mencionada no item
anterior sojam possuidores do Criderneta do Contribuição da Previdência Social, alrn do Car.
toira Prof issional ou Sindical;

c) os servidoros do SESI, quolquer que soja a sua categoria.

2.0 - Podom, ainda, ser considorados beneficiirios do SESI a juizo dos respoctivos Con.
selhos Rogionais, os trobaihadores autCnornos quo, exercendo quaisquer dos atividados o pro-
fissöos préprias dos categorias econCmicas acima roferidas, sojarn contribuintes obrigatórios do
quaisquer dos órgãos do PrevidCncia Social acima onumerados.
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